GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO


RESOLUÇÃO CEE/PI Nº 226 / 2001
A Presidente do CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Parecer CEE/PI nº 129 / 2001, relatado pela Conselheira Maria da Conceição Sousa de Carvalho, aprovado em sessão plenária do dia 16 / 05 / 2001,  

R E S O L V E:

Autorizar o funcionamento do Núcleo de Educação de Jovens e Adultos (NEJA) Professora Socorro Mendes, 10ª DRE, município de Floriano, situado à Rua Antonino Freire S/N, com Ensino Fundamental de 1ª a 4ª série e Ensino Médio, na modalidade de Educação de Jovens e Adultos.

Sala das Sessões Plenárias do Conselho Estadual de Educação do Piauí,  em Teresina, 16 de maio de 2001.

Cons.ª Iveline de Melo Prado
Presidente do CEE/PI 

HOMOLOGO  a  Resolução  CEE/PI  n° 226 / 2001,   do Egrégio Conselho Estadual de Educação do Piauí, em 17 de maio de 2001.

Prof. Luiz  Ubiraci  de  Carvalho
      Secretário de Educação do Estado do Piauí
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